
V

É*U
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

f NDlcAçÃoNo_sao /2018

Exmo. Sr. Presidente

Reitero Indicação n'1530/2017, processo sob o n'3801/2017. nos seguintes terrnos:

A Vereadora abaixo assinado indica após ouvida a Casa, na forma regimental, que o Execulivo

Municipal inclua no processo licitatório para o Transporte Coletivo em nosso municipio a

permissão ao transporte de animais de pequeno e médio porte conforme prevê a resolução do

DAER no4. 938 de Abril de 2008, encaminhado em anexo. Considerando ainda que este possa

ser regulamentado conforme a realidade do Município.

Sala de Sessões. 02 de Janeiro de 201 8
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Justificativa: O transporte de animais domésticos de pequeno e médio porte toma-se

necessário uma vez que a população, por falta de transporte particular, é impedida de se

deslocar levando junto consigo o seu cão ou gato de estimação ao dependerem de transporte

público o que não há em nosso município.
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CONSELHO DETRÁFEGO DO DAER

Resoluçáo No 4.938, de 08 de Abril de 2008.

o CoNSELHO DE TRÁFEGO DO DAER, oÍdinariaÍnente reunido em sessão dêsta data,
1o uso de srras atibuições regais e CoNSTDERANDo o disposto no artigo 3o da Lei
EstaÍllfl_n" 1?.900, de 04 de janeiro de 2ü)8; COÀIS|DERAIóO o Oispostõ nos art(]os
12 e í3 da Lei Estadual nô Íí-91S, de 2i de maio de 2003; COISIDEúI{DO o dispo-sto
na Lei Federal no 11-126, de 27 de junho de 2(X)s e cot{srDERAr{oo o oisposiã no
Decreto Federâl no 5.9(X de 2Í de sêtêmbÍo de 2006,

RESOLVE:

Por unanimidade de votos, aprovaÍ a minuta de resdução que disciprina o
transpoÍte de animais domésücos de até cÍto quiros e cãesjuias, nos- sistemas regular eespecial do transpoÍte intermunicipal de passageiros, soO õmpeiência Oo OlÉn,ãm ã
seguinte teon

OAS CARACTERISNCAS OOS AI.IIilAIS A SEREil TRAÍiISPORTADOS

1X.-1: 
-_-S3 abrangidgs qor este Íegutamento os animais domristicos de pequeno porte,

caes ê gâtos, com limite de peso de até g (oito) quilos.

Art ? - lgualmentê são incluído.s os câes{uias, sem limite de peso, desde que
acompanhando portadores de deficiência visuai

DO LIITTE DE AilIXAIS POR VIAGET

Art. 30 - Fica limitado o transporte de até 3 (três) animais por viagem, sendo 2 (dois)
domésticos_e.1 (um) câoguia, prevalêcendo o aireito fàra- ãqr"t"" qr" pÍimeiramentêpagarem a tarifa.
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Dhdpfna o banspoíte dê animaÉ domésticos e
cãoguia ms dstemas rcguler ê espêci8l do
Fêí}spoÍt3 htcÍmunirpel dê passsgêios



f,Tllllil Secretaria de Estado de lnfra€strutura e LogÍstica
Departámento Autônomo de Estradas de Rodagem

Dêpârtamento dê Transporte Coletivo - DTC

DAS CO'{DIçOES PARA O TRANSPORTE DOS ANIIAIS

Art ao - Os animais serão trânsportados no salão destinado aos passageiros, salvo
quando for disponibilizado compartimento isolado e desdê quê adequado às condiçóes de
üda e sanidade do animal.

ParágraÍo Únlco . As tÍansportadoras providenciarão junto eos Ínontadores de
carroçârias para que, no prazo de até 1 (um) ano, os novos ônibus disponham de local
isolado e exdusivo pârâ o trenspoÍte de animeis.

Art. 50 - Os animais domésticos serão transportados obrigatoriamente em conterhers,
cuio tramanho não exceda e 41x36x33cm, conÍormê modelos do Anexo l, confeccionados
em ,tôelg/ass ou similar, coÍn capaci{rade para suportá{os e que ofereça segurança a si e
aos passageiros, estando limpos e desinfelados com produtos licenciadas ofidalmente.

Art. 6P - Os animais serão alojados no assoalho, póximo do passageiro detentor,
restritos ao espaço físico da respectiva polhona e deverão ficar confinados durante toda a
dureção dâ viâgem.

AÉ. 7o - Os animais não podeÉo ocrrper os assentos destinados aos passageiros,
ficendo, tamtÉm, proitÍda sua acomodação no corredor.

AÉ. 80 - Serão aceitos apenas 2 (dois) conteiners por viagem, compo(ando
conÍortavelmentê, êm ceda unidâde. um único animal. - -

Ait gp - O detentor do animal, sob pena de impedimento para prosseguir viagein, é
obÍigado a higisnizar o contelner no câso do animel lançar dejêtos ou provocar emissão
de odores que ocasionem desconfoÍto aos passegeiros, providência que deverá oconer
na primeira parada seguinte à ocoÍÍência.

AÍL 10 - A responsabilidade da transpoÍtadore por denos ou prejuízos de@rrentes do
exercício de direitos asseguradqs em face do transporte aqui regulado, será apurada na
forme da lei.

AÍt. í í - É vedado o transpo(e de fêmeâs gráüdas ou no cio, bem como de animais que
oíereçam risco dê qualquer natuÍêze eos seres humanos.

Art. í2 - A transportâdora não será responsável por tÍansbordos, conexões com outras
linhas e com o transporte de retomo, ainda que de mesma empresa, devendo tais
procedimentos serem adotados pelo detenlor do animâ|,
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ra7t5til Secretariâ de Estado de lnfta€strutura ê Logística
Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem

Dêpertãmento de Transporte Coletivo - DTC

DAS DTSPOSTçÔES GERATS

An. í5 - A carteira de vacinaÉo do animal, a ser exibida ao embarcar, deverá estar
alualizada e conslar o rêgistro de vacinas anti-rábica e polivâlente.

Art í6 - O animal deverá, obÍigatoÍiamente, estiar sedado eo €mbarcar e assim
permanecer duraniê toda a viagem.

AÍt, í/í - No momenlo do embaÍgue do animal deveÍá ser apresentado ateslado de
medico veterinário, emitido no período de 15 (quinze) dias antês de viagem, declarando
boa condição de seúde, sendo repassada ópia do mesmo ao represêntente da
transportadora.

A^. 17 - A não. observância de qualquer dispositivo dêste regulemento acâÍretará â
recusa, pela tÍansportadora, de embarque e transporte do animal.

Art 18 - A presente Resolução entrará em vigor iÍnêdietamente após a sua publicação
no Diário Oficial do Estado.

Porto Alêgre, 08 de Abril de 2OOB.

Engo VICENTE BRITTO PEREIRA
Presidente do Conselho de Tráfego do DAER
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Art. í3 - O transporte de cada animal sera realizado mediante o pagamento de 50yo
(cinqúenta por cênto) do valor da passagem do seu detentor e o comprovante
apresêntado no momento do embargue de ambos.
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Estado do Rio Grande do Su!

PREFEITURA MUNICIPAL DO RtO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO
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Rro Gronde
COMVIDA

MENSAGEM/543

Rio Grande, 03 de dezembro de 2018.

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao ofício n'0754118, Req.560/18 em atendimento à
proposiçào do Vereadora Professora Denise , solicitando através da Secretaria de
Município competenre, que determine a drenagem e a pavimentação do trecho não
pavimentado da Rua Santa Catarina, no Bairro Miguel de Castro Moreira, vimos
informar que será estudada a possibilidade de inclusão da referida rua nos próximos
projetos.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE
Prefeito

MCA

Doe órgãa, iloe sangue: Salve viilas!

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁvIo VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE


